
 
 

 

ESCLARECIMENTO 03 – CONCORRÊNCIA SEBRAE/TO N.º 008/2014 

 
Diante da solicitação de esclarecimento referente ao Edital Concorrência n.º 008/2014, a Comissão 

Permanente de Licitação do SEBRAE/TO passa a elucidar na forma que segue: 

 

QUESTIONAMENTO: 

“Prezada Comisso Permanente de Licitao, viemos atravs desta manifestar nosso interesse em participar do 

presente certame mas, gostaramos de esclarecer algumas dvidas: 

 

Item 18.4 -  permitida a subcontratao parcial do objeto deste Termo de Referncia desde que no exceda a 30% 

(trinta por cento) do total licitado e desde que expressamente autorizada pelo Sebrae/TO.   

Isso refere-se a todas as contrataes que a empresa necessita fazer? Ex: Criao e impresso do relatrio final, 

passagens areas,.. Ou somente as horas de consultoria tcnica que forem subcontratadas?  

Produto 4: Estruturar proposta e realizar o Seminrio sobre Cosmticos de Base Florestal da Amaznia” a ser 

realizando em Palmas no Estado do Tocantins com durao de 12 horas para apresentar os resultados dos 

trabalhos, objeto da presente licitao. A programao do evento ser formatada juntamente com a coordenao do 

SEBRAE/TO e avaliada pelo Comit Gestor do Projeto e elaborao de relatrio tcnico sobre o “Seminrio sobre 

Cosmticos de Base Florestal da Amaznia” contendo todo o relato, encaminhamentos, deliberaes e registros 

fotogrficos realizados durante o evento.  

As despesas referentes a locao de espao e estrutura fsica, desenvolvimento de convites, coffee break, materiais 

de apoio (folhas, canetas, pastas), fotgrafo, correro por conta da licitada?” 

RESPOSTA: 

Tendo em vista o questionamento ora enviado, esta CPL esclarece: 

 

1. Permitida a subcontratação parcial do objeto deste Edital desde que não exceda a 30% (trinta por cento) 

do total licitado e desde que expressamente autorizada pelo Sebrae/TO. Com isso, todas as contratações 

vinculadas ao objeto para atender os produtos a serem entregues não poderão ultrapassar os 30% do 

valor total da contratação. 

 

2. A contratada será responsável pela proposta e/ou projeto de realização do seminário sobre “Cosméticos 

de Base Florestal da Amazônia” com carga horaria de 12 horas para apresentar os resultados dos 

trabalhos, objeto da presente licitação, essa proposta deverá ser construída de acordo com as orientações 

da coordenação do projeto Estruturante de Cosméticos de Base Florestal da Amazônia do Sebrae 

Tocantins. As despesas para a operacionalização do evento como exemplo: local do evento, serviço de 

buffet, decoração, contratação de palestrantes e aquisição de passagens e hospedagens serão por conta 

do Sebrae Tocantins. 

 

Palmas – TO, 29 de agosto de 2014. 
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Presidente da CPL 


